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Projeto de Decreto Legislativo no Otl22

Dispõe sobre: título de cidadão machadense ao
senhor RICARDO IZAR IUNIOR.

Art. 10 Fica concedido ao senhor RICARDO IZAR
JUNIOR, o título de cidadão machadense.

Art. 20 - As despesas decorrentes da execução do
presente decreto legislativo, correrão por conta de doações
próprias do orçamento vigente.

AÉ. 30 - Este decreto legislativo entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal, 03 de janeiro de 2022

P.
JOAO SANCHEZ

Vereador
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G Deoutado Federal Ricardo lzar

lP ,, Õe novenroÍo oe /uzl ú
O pessoal do @bufalodúrotas me pediu que intercedesse pelos pobres animais em petição de miséria

f. ializados na fazenda "Água Sumiàa" em Brotas/SP. Solicitei às Forças Armadas quq usando de sua

-expertise, de seus profissiãnais e de seus equipamentos, auxiliasse os corajosos ativistas, vetêrinários ê

entidades que, como apresentado no @showdavida deste Doming o 28/Nov/2021, estão dando seu

suor, sua energia, seu têmpo, seus recursos para tornar a vida de vulneráveis não-human"' Ver mais

@ozo:14Ocomentários-l2Ocompartilhamentos

! curtir ! Comentar ! Compartilhar $,'f
Mais relevantes I

Silvana Silva

Éàr.nan, Deputado!l! Não pode continuar os animais em geral sofrendo maus tratos, tem

que ser feito alguma coisa, eles sentem dor também, não consigo entender porque

faz"re. tanto mal, com criaturas que são, do Bem. O indivíduo que diz que é dono dos "'

Ver mais ttl a
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c Escreva um comentário



cÂMARA iruNrcrpAL DE ÁLvAREs MAcHADo
Comissão de Justiça e Redação

18A LEGISLATURA

PARECER NO OO3/22

PROCESSO: Projeto de Decreto Legislativo no 01/22

'- DATA: 03 de fevereiro de 2022.

PARECER: A Comissão, quanto ao aspecto legal, gramatical e
lógico, se posrbiona pela legalidade do mesmo, devendo a
propositura ir a Plenáio para apreciação e votação do méito.

2aZ /cú*,4 ,f.,-zg
"JOÃO EDUARDO RAMIRÉZ sÁ EZ

Presidente

í-)
qr1^-\ \1,,ô

CLÁUDIO DE T/,ELO SALOTÃO
LRelaÍor

JOEL NUNES DE ALMIEIDA
Membro

\

AltToRlA: Vereador JOÃo sANcH EZ

ASSUilIO; Drbpõe sobre: título de cidadão machadense ao Dep.
RICARDO IZAR.



cÂMARA MUNtctpAL DE ÁLvAREs MAcHADo
Comissão de Justiça e Redação

18A LEGISLATURA

Ata da rcunião dos membros da Cornissão de Justiça e Redação,
reatizada no dia 03 de fevereiro de 2022, th30, com a presença de
todos os membros, foram apreciados os seguinfes proietos: Projeto
de Resotução no 012022, de autoria da MESA DIRETORA, e Proieto
de Decreto Legislativo no 01 e 02/2022. Ássim, foi emitido parecer
favorável as proposituras em questão, haia visto, atenderem os
requisitos analisados pela comissão, ou se1ã, aspecto legal e
gramatical.

);ru lá«zá é"r-2
'toÃo EDUARDo RAMtíEz

Presidente

,e,47
SANCHEZ

,t- ''
DIO DE MELO SALOMÃO

Relator

, S{r;a.
CLAU

JOEL NUNES DE ALIITEIDA
llembro
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DrARro oFICIAL ELETnôNtco
uurutcípto DE ALVARES MACHADo

(Í8) 32734300 I PRAÇA DA BANOEIRA S/N IÁLVARES ITACHADG§P I CEP í9160-000

CNPJ:,13.206.42.v0ooí-ío lcRlADo PELA LEI N" 2.990/2018

ANO tV EDI N" 554 16 de FêYereiro 2022

Decreto Lêgislativo no 01122
Autor: vereador João Sanchez

Dispõe sobre: título de cidadão machadense ao senhot
RICARDO IZAR JUNIOR.

CM de Álvares Machado, 16 de íevêreiro de 2022.

PEDRO OA SILVA OLIVEIRA
Presidente

PAULo JosÉ ULLALVA HARTINS
Diretor Legislativo

Registrado e publicado na Sêcretaria da Câmara, na dâta supra

ALBERTO YUKIO NAKADA
Diretor Administrativo

ürário Oficiat Assinado com CeÍificedo PrdÍão tCPBresil, em conformidade com a MP n'2.200-2, de

2OO l . O Municipio de Áfuares Mschado gara e a autenticidsde deste documento, de§de que
rcP
Brasal

visualizado: www.alv hado-so.sov iarirxr6cial
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PEDRO DA SILVA OLIVEIRÀ P,rsidêntê da Câmâra
Municipal de ÁFares achado, no ugo das atÍlbulçõe§ quê lhe é conÍêÍlda êm lei: "Faço
saber quê a Câmara unlcipal aprovou e eu promulgo o segulnte Decrsto Legislativo":

AÍL 1' - Fica concedido ao s€nhor RICARDO IZAR JUNIOR' o título de cidadão
machadense.

Nt f - As despesas decoÍÍentês da exeslção do prêsente decreto legislativo,
conerão por conta de doações próprias do orçâmento vigente'

Art. 30 - Este decreto legislativo enúa em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas

as disposições em contrário.


